
 
 

     COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2017 

(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 
 

 

 

Requer, com base no 
disposto pelo art. 29, II do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a criação de 
Subcomissão Especial para discutir 
e propor regulamentação e outras 
providências afetas a cursos de 
Educação a Distância.   

 

                 Senhor Presidente: 

 

    Nos termos do Art. 29, II do Regimento Interno, requeiro a 

Vossa Excelência, a criação de Subcomissão Especial para discutir e propor 

regulamentação e outras providências afetas a cursos de Educação a 

Distância.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

     Tendo em vista a expansão significativa de cursos de 

ensino à distância em todas áreas de graduação, faz-se necessária a 

instalação de uma Subcomissão Especial com a finalidade de acompanhar a 

regulamentação, requisitos, controle e avaliação para implementação de novos 

cursos de educação a distância. 

 



A educação a distância contribui de forma positiva na 

democratização do ensino nas mais diversas regiões do país. Considerada 

uma modalidade educacional, na qual são utilizados recursos tecnológicos para 

aprendizagem, oferece formação, capacitação e aperfeiçoamento profissional. 

No entanto, o crescimento acelerado de programas de 

ensino a distância tem levantado questões importantes quanto a qualidade do 

ensino, bem como quais disciplinas e cursos essa modalidade poderia ser 

empregada sem que haja prejuízo para a formação profissional. 

Diante do exposto, o presente requerimento de 

Subcomissão de Comissão Especial tem como o objetivo discutir, acompanhar 

e propor medidas para regulamentação de programas de ensino a distância 

nas mais diversas áreas de graduação.    

Sala da Comissão, em           de dezembro de 2017. 

 

                  PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
                 Deputada Federal 

                  DEMOCRATAS/TO 
 

 

 

 


